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RESOLUÇÃO SEMFAZ Nº 12/2022            

    

Regulamenta os procedimentos para recebimento de 

processos com notas fiscais incidentes de contribuição 

previdenciária na Secretaria Municipal de Fazenda com 

obrigação de informação através da EFD-REINF.  
 

 

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 164 

de 23 de dezembro de 2010 e Lei Complementar n° 156/2016: 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB n° 2043 de 12 de Agosto de 2021; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB n° 2080 de 06 de Maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa RFB n° 2096 de 18 de Julho de 2022; 

CONSIDERANDO que município é obrigado a informar para a Receita Federal do Brasil - 

RFB os valores previdenciários retidos até o dia 15 do mês subseqüente. 

 

 

Resolve:                     

 

Art. 1º Fica estabelecido prazo e procedimentos para encaminhamento de processos com 

notas fiscais incidentes de contribuição previdenciária à Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

Parágrafo Único: Os prazos e procedimentos desta, abrangem as unidades orçamentárias que 

tramitam processos de pagamento pela SEMFAZ. Sendo as unidades indiretas responsáveis 

por seus fluxos processuais. 

 

Art. 2º São serviços incidentes de contribuição previdenciária os constantes no Anexo I desta 

Resolução. 

 

Art. 3º Fica estabelecido que os processos  com notas fiscais citadas no art.1° e emitidas até o 

último dia de cada mês devem ser apresentados na SEMFAZ com até 2 (dois) dias úteis de 

antecedência ao dia 15 de cada mês. 

 

Art. 4º As medições de serviços e/ou obras que são realizadas concomitante ao fechamento 

do mês (último dia do mês) deverão ter suas notas fiscais emitidas a partir do 1° dia útil do 

mês subseqüente. 

 

Art. 5º O atraso no encaminhamento das informações acarretará multa e juros ao erário 

municipal, ficando os Gestores das respectivas pastas sujeitos à responsabilização sobre as 

mesmas. 

 

Art. 6° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Macaé, 30 de Dezembro de 2022. 

   

Carlos Wagner de Moraes 

Secretário Municipal de Fazenda 
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